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 16ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 27/05/19 – 

às 14:00 horas. 

 

Ordem do Dia: VOTAÇÕES 

 

 

 

 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI 

LEGISLATIVO: 

 

Nº 007/19, de autoria da Mesa Diretora que “Dispõe sobre a aplicação 

das disposições constantes no artigo 37, inciso X, da Constituição 

Federal, relativamente à remuneração dos servidores do quadro 

administrativo da Câmara Municipal e dá outras providências; (c/ 

respectivos Pareceres) – tramitação normal; (aprovado 

nominalmente); 

 

Nº 008/19, de autoria da Mesa Diretora que “Dispõe sobre a aplicação 

das disposições constantes no artigo 37, Inciso X, da Constituição 

Federal, relativamente à remuneração dos agentes políticos da Câmara 

Municipal de Queluz/SP, e dá outras providências”; (c/ respectivos 

Pareceres) – tramitação normal; (aprovado nominalmente); 

 

Nº 009/19, de autoria da Mesa Diretora que  “Altera a Lei nº 810/2017 

e dá outras providências” (c/ respectivos Pareceres) – tramitação 

normal; (aprovado nominalmente); 

 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE 

RESOLUÇÃO Nº 003/19, de autoria da Mesa Diretora que “Cria e 

Regulamenta na Câmara Municipal de Queluz, a Diretoria 

Patrimonial, e dá outras providências”; (c/ respectivos Pareceres); 

(tramitação normal); (aprovado nominalmente); 

 

 



 

APÓS: 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NA: 

17ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA  - 2ª DISCUSSÃO 

E VOTAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI LEGISLATIVO Nº 007 – 

008 E 009/19, de autoria da Mesa Diretora. (aprovados nominalmente). 

 

 

 

 

AVISOS FINAIS: 

 

 
ANUNCIAR A 09ª (Nona) SESSÃO ORDINÁRIA DE 03/06/18 (2ª FEIRA), às 19 

horas, conforme os Artigos 31- Inciso II – alínea p e 154 - § 7º do Regimento 

Interno. 

 

ANUNCIAR O DIA DO DESAFIO – ESPAÇO 08 DE MARÇO, A 

PARTIR DAS 08 HORAS, DO DIA 29/05/19, conforme Ofício nº 011 

da Diretoria de Esporte, Lazer e Juventude. (enviado anteriormente 

via Whatsapp aos Edis). 
 

 

 

    LUIS FERNANDO PAULINO 

                 PRESIDENTE 


